
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' 001/2019/PMO/SEMED 
F>ROVENIENTE DO PF?EGÃO PRESENCIAL N̂̂  004/2019/PMO/SEMED 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 14:i/2019/PMO 
PROTOCOLO N° 321/2019 

i 

ONTRATADA: L. G. COLTO-ME 
i r 

CNPJ: 03.630.223/0001-20 

O B J E T O DO 1° T E R M O ADITIVO: R E A L I N H A M E N T O OE 25% (VINTE E CINCO) 
P O R C E N T O A O V A L O R DOS ITENS 17 E 18 DO C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 
001/2 ' )19/PMO/SEMED P R O V E N I E N T E DO PREGÃO P R E S E N C I A L N° 
004/2019/PMO/SEMED. 

O B J E T O DO C O N T R A T O : C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A P A R A 
A Q U I 3 I Ç A 0 D E G É N E R O S ALIMENTÍCIOS P A R A A M E R E N D A E S C O L A R D O S A L U N O S 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL , ENSINO 
MÉDIO E EDUCAÇÃO D E J O V E N S E A D U L T O S ) , MAT(? !CULADOS NAS E S C O L A S 
PÚBLiCAS E P R I V A D A S , C O N V E N I A D A S C O M O PODEFí PÚBLICO MUNICIPAL, P 0 R ! ? í 

MEIO DO P R O G R A M A NACIONAL D E AL IMENTAÇÃO E S C O L A R - P N A E ( C R E C H E , A E E | 
E J A , PRÉ-ESCOLA, Q U I L O M B O L A . F U N D A M E N T A L E ENSINO MÉDIO) DO MUNICÍPIOj] 
>E Óf3ID0S-PA, D U R A N T E O ANO L E T I V O D E 2019. 

Data do Memorando ene. à Assessor ia Jurídica: 07/06/2019 

Data do Parecer Jurídico 11° 083/2019: 10/06/2019 

Data do Despacho para o ^refeito: 10/06/2019 

Data do Despacho do Prefeito: 12/06/2019 

Termo Aditivo Indeferido 

í 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E Í - I N A N Ç A S - S E T O R D E L I C I T A Ç Ã O 

A N O : P R O C E S S O N ° 1 4 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 

D O C U M E N T O 

E S P É C I E D A T A N ° 

O F Í C I O 3 1 / 0 5 / 2 0 1 9 1 . S 2 0 / 2 0 1 9 

P R O T O C O L O , 

C A T A N ° I 

0 5 / 0 6 / 2 0 1 9 3 2 1 / 2 0 1 9 

P R O C E D Ê N C I A : 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O - S E M E D 

_ J T E P E S S A D O : 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O - S E M E D 

A S S U N T O " 

SOLICITA REALINHAMENTO DE PREÇO NOS T E N S 17 E 18 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 001/2019/PMO/SEMED -

PP N° 004/2019/PMO EM NOME DA EMPF'ESA L. G COUTO - ME. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO C5 0 6 19 

SEMPOF C5 0 6 19 

GABIN ETE DO PREFEITO C5 0 6 19 

A N 0 T A Ç Õ E S 

i 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MU14ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO FINANCEIRA 
•̂ lys' 'O oi] ;57'f)roi 51 

Trav. Rui B. I 1 • • l 

4 ^ w . -<^-^ 

Of íc io N ° 1.920/2019 Obidos /PA. 31 de maio de 2019. 

A Sua excelência 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Mun ic ipa l de Obidcs 

Óbidos-PA. 

Prezado Senhor; 

Servimos do presente expediente para encaminhar o pedido de realinhamento 

dos itens: 17 {Fei jão t ipo 1), 18 (Frango inteiro congelado), do Contrato Admin is t ra t ivo n° 

0 0 l ' 2 G l v / P M O / S E M E D , or iundos do Contrato Admin is t ra t ivo 0 0 1 ' 2 0 1 9 / P M ( ) / S E M E D , 

do Pregão Presencial n° 004/2019./PMO cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para aquisição de géneros al iment íc ios para a merenda escolar dos alunos atendidos pelo 

Programa Xac iona l de A l imentação Escolar - P N A E , para suprir as necessidades das 

Escolas da Rede Pública de Ensino, para o exercício de 2 0 1 9 " protocolado pela empresa L . 

G . C O U T O - M E nesta secretaria. 

Diante do exposto encaminhamos o refer ido pedido no valor de 2 5 % dos referidos 

itens eon; as documentações em anexo que jus t i f i cam o pedido de real inhamento. 

Submeto a referida solicitação à analise da Procuradoria Jurídica do Mun ic íp io de 

Óbidos para a emissão de parecer quanto a legalidade do processo sol ic i tado. 

Sem mais no momento , reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenc iosamente; ^ 

J A I M E C O S ^ DA S I L V A 
S e c r e t á r i o M t ^ c i p a l de Educação 

^ P d f t a r i / n " 0531/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÔB1D06 

SETOR DH LICITAÇÃO 
Protocolo n*̂  

'- horas 

Dia .'P.í..../ 9.^..,..,...^.X... 

. â ^ . 
Recebedor 

Email: semed. obidosCdjgmaiL com 
m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO F I N A N C E I R A 

CNPJ 30,971.257/0001-51 
Trav, Rui Barbosa.463 - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

# ^ ' X 

O. 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente instrumento serve de base para justificar o pedido de 

realinhamento dos Itens: 17 (Feijão tipo 1), embalagem plástica de 1kg 

acondicionadas em fardos plásticos transparentes totalizando 30kg de peso líquido, 

não inferior a 180 dias e ter sido fabricado no máximo 30 dias antes da entrega no 

município, 18 (Frango inteiro congelado), unidades com até 03 kg acondicionadas em 

cubas refrigeradas, até 15 dias em refrigeração, oriundos do Contrato Administrativo 

n' 001/2019/PMO/SEMED, do Pregão Presencial n° 004/2019/PMO cujo objeto é a 

contratação de empresa especial izada para aquisição de géneros alimentícios para 

a merenda escolar dos alunos atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação 

Esco lar - P N A E , para suprir as necess idades das Esco las da Rede Pública de Ensino, 

para o exercício de 2019" protocolado pela empresa L. G . C O U T O - ME, nesta 

secretaria. 

Após a realização de pesquisa de mercado com Empresas locais (em 

anexo), obtivemos os seguintes valores conforme tabela abaixo e pesquisa de 

preços em anexo: 

EMPRESA A: C.H.F. GOMES COMERCIO-ME - CNPJ: 18.089.561/0001-74 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND V A L O R UNIT. 

17 

Feijão tipo 1, embalagem plástica de Ikg 

acondicionadas em fardos plásticos 

transparentes totalizando 30kg de peso 

líquido. Não inferior a 180 dias e ter sido 

fabricado no máximo 30 dias antes da 

entrega no município. 

Kg R$ 8,90 

18 
Frango inteiro congelado, unidades com : 

até 03 kg acondicionadas em c u b a s ' Kg 

refrigeradas. Até 15 dias em refrigeração, j 

R$ 7,85 

Email: semed.obidos(a^mail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO F I N A N C E I R A 

CNPJ N8. 30.971.257/0001-51 

Trav. Rui Barbosa.463 - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

O 
03) 

EMPRESA B: MÁRIO TRAVASSOS NAGAWO - CNPJ: 07.892.862/0001-15 

ITEM D ISCRIMINAÇÃO UND V A L O R UNIT. 

17 

Feijão tipo 1, embalagem plástica de 1kg 

acondicionadas em fardes plásticos 

transparentes totalizando 30kg de peso 

líquido. Não inferior a 180 dias e ter sido 

fabricado no máximo 30 dias antes da 

entrega no município. 

Kg R$ 8,90 

18 
Frango Inteiro congelado, unidades com até 

03 kg acondicionadas em cubas 

refrigeradas. Até 15 dias em refrigeração. 

Kg R$ 7,60 

EMPRESA C: F. DA SILVA FERNANDES SUPERMERCADOS CNPJ: 02.672.739/0001-75 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND V A L O R UNIT. 

17 

Feijão tipo 1, embalagem plástica de 

Ikg acondicionadas em fardos 

plásticos transparentes totalizando 

30kg de peso líquido. Não Inferior a 

180 dias e ter sido fabricado no 

máximo 30 dias antes da entrega no 

município. 

Kg R$ 8,50 

18 

Frango inteiro congelado, unidades 

com até 03 kg acondicionadas em 

cubas refrigeradas. Até 15 dias em 

refrigeração. 

Kg R $ 7 , 5 0 

Diante do exposto e após a análise realizada considero pertinente conceder 

o referido pedido de realinhamento de reajuste de preços, visto que conforme as 

pesquisas de preço em anexo o reajuste solicitado encontra-se na média do 

Email: semeíLobido^gmaiLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO F I N A N C E I R A 

CNPJ m. 30.971.257/0001-51 

Trau. Rui Barbosa.4G3 - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

mercado, possibilitando assim a Empresa o fornecimento dos alimentos para as 

E s c o l a s Municipais, uma vez que a mesma solicita um realinhamento no valor de 

2 5 % dos itens em questão, onde o valor do item 17, passaria a ficar o valor de 5,74 

(cinco reais e setenta e quatro centavos), item 18, passaria a ficar o valor de 7,28 

(sete reais e vinte e oito centavos). 

Óbidos-Pará, 27 de maio de 2019. 

J A I M E C O S J A P A S I L V A 
Secretário Muniçiítíal de Educação 

Portaria^rT'0531/2018 

Email: semed.obidos(á,gmaiLcom 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - PME 
Travessa Rui Barbosa, 463, Contro - CEP: 68.250-000, E-mall: semed.obÍdos@gmaÍl.com 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N**. 001/2019/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N^: 004/2019/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE E N T R E SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E A E M P R E S A L. G . COUTO • ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

30.971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação - FME, sediada na Travessa Ruí 

Barbosa, n": 463. Bairro: Centro, CEP: 68.250-000. Òbidos/PA, neste ato representado pelo 

S r . J A I M E C O S T A DA S I L V A , Secretário Municipal de Educação - Decreto: 

0531/2018, portador da Carteira de Identidade n' ' :1863445 4 ' Via PC/PA e CPF 

n" 442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-mall : jaimecostadasi Iva2014@gmall .com, 

residente e domici l iado em Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

Empresa L. G . C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: 

Santa Terezinha, Óbidos/PA, C E P n: 68.250-000. Inscrita no CNPJ sob o n° 

03,630.223/0001-20, e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, Fone: (93) 99169-7981 , 

doravante denominada C O N T R A T A D A , neste ato, representada pela Sra. Leomarina 

da Gama Couto (Representante Legal), portadora do R G n° 1543417 PC/PA e CPF 

231 608.882-15. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS > 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.971.257/0001-61 - FME 
Travessa Ru) Barbosa, 463. Centro - CEP: 68.250-000, E-mall: semed.obido8@gmall.com 

E 
II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 1 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N*>. 004/2019/PMO/SEMED. pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002. Decreto n*" 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n*> 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n" 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial rf. 004/2019/PMO/SEMED. 

1 - DO O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação de empresa especializada para 

aquisição de géneros alimentícios para a merenda escolar dos alunos da educação 

básica (educação infantil, ensino fundamentai, ensino médio e educação de Jovens e 

adultos), matriculados nas escolas públicas e privadas, convenladas com o poder 

público municipal, por meio do Programa Nacional de Alimentação Esco lar - PNAE 

(Creche. A E E , E J A , Pré-Escola, Quilombola, Fundamental e Ens ino Médio) do 

município da Óbidos-PA, durante o ano letívo de 2019. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valOL total do presente contrato é de R$ 1.348.497,00 (Um milhão trezentos e 

quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e sete reais), referente ao quantitativo 

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED para o ano letivo de 2019 e 

preços licitados, conforme tabela abaixo. 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

2 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME 

Travessa Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000, E-mall: 8emed.obldos@gmail.com 

Item 
Discrimi 

nação 
Especificação Und. Marca Quant. 

Valor 
Unit. 

Valo Total 
UcItado 

4 
Arroz 
tipo 1 

Embalagem plástica 
dc Ikg 

acondicionadas cm 
fardos plásticos 
transparentes 

totalizando 30kg de 
peso líquido. Não 

inferior a 180 dias e 
ter sido fabricado no 
máximo 30 dias antes 

da entrega no 
município. 

Kg Tapajós 49.100 R$ 2,42 RS 118.822,00 

9 

Carne 
moída de 
primeira 

sem 
gordura 

Carne moída magra 
em embalagem 

plástica selada de 1 kg 
congelada com 

registro do SIM (Selo 
de Inspeção Municipal 

ou do SIF (Selo de 
Inspeção Federal) 
Embalada de no 

máximo 04 dias antes 
da entrega. 

Kg 
Frigorífi 

CO 
Ribeiro 

38.000 
R$ 

13,20 
RS 501.600,00 

16 

Farinha 
dc tngo 

sem 
fermento 

Em embalagem 
plástica de 1 kg 

acondicionada em 
fardos transparentes 

até 10 kg. Não inferior 
a 300 dias e ter sido 
fabricada no máximo 

20 dias antes da 
entrega do município. 

Kg Trigolar S.800 R$ 2,56 RS 14.848,00 

17 

1' 

Feijão tipo 
1 

Embalagem plástica 
de Ikg 

acondicionadas em 
fardos plásticos 
transparentes 

totalizando 30kg de 
peso líquido. Não 

inferior a 180 diase 
ter sido fabricado no 
máximo 30 dias antes 

da entrega no 
município. 

Kg 
Boana 
Vita 

38.400 R$ 4,59 RS 176.256,00 



' ̂  DOC. o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• I 

IH 

19 

29 

30 

33 

Frango 
inteiro 

congelado 

Unidades com ate 03 
kg acondicionadas em 

cubas refrigeradas. 
Até 15 dias em 

refrigeração. 

Kg 

Iogurte de 
frutas de 

1 litro 

Embalagem plástica 
do 1 litro lacrada. Não 

inferior a 180 diase 
ter sido fabricado até 

20 dias antes da 
entrega no município. 

Avis 
Pará 

Óleo de 
soja 

Pão massa 
fina SOg 

Pet de 900 ml 
acondicionadas em 
caixas dc papelão, 

totalizando 20 latas. 
Não inferior a 300 

dias éter sido 
fabricada no máximo 

20 dias antes da 
entrega do município. 

Unid. 

46.000 R$ 5.82 

Nestlé 8.700 

R$ 267.720,00 

R$ 8,54 

Pet 

Salsicha 
ao molho 
cm lata 

35 

Embalagem plástica 
contendo 20 unidades. 

Fabricação do dia. 

Latas de até 300g 
acondicionadas em 
caixas de papelão, 

totalizando até 24 Lts. 
Não inferior a 300 

dias e ter sido 
fabricado no máximo 

30 dias antes da 
entrega no município. 

Scleta de 
leguthes 

Latas dc até 300g 
acondicionadas cm 
caixas de papelão, 

totalizando até 24 Lts. 
Não inferior a 300 

dias éter sido 
fabricado no máximo 

30 dias antes da 
entrega no município. 

Unid. 

Soya 11.600 R$3,88 

Amigão 

Lt 

Lt 

Bordon 21.000 R$ 2,39 

R$ 74.298,00 

R$ 45.008,00 

R$ 83.961,00 

R$ 50.190,00 

Stella 
Doro 

10.600 R$1.49 RS 15.794,00 

VALOR TOTAL R$ 1.348.497,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - F M E 

Travessa Rui Barbosa, 463, Centro - C E P : 68.250-000, E-mall: semed.obldos@gmall.com 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão â 

conta das dotações orçamentárias a seguir; 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2045 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar - PNAE; 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Fsíaduat n. " 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dos fornecimentos será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e peto Secretárío(a) acompanhada da Ordem de 

rornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das 

Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de 

transferência de conta bancaria do fornecedor. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Flscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 

dc Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso -de incorreçào nos documentos apresentados, Inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura. serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED por quaisquer encargos resultantes 

de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a jdevida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

k 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ; 30.971.257/0001-51 - FME 

Travessa Rui Barbosa, 463. Centro - CEP: 68.250-000, E-mall: semed.obldos^gmalLcom 

5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até 

a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED procederá à retenção de Impostos nas 

Hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentaçâo. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6 .1 .0 presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ** 8.666/93. 

6.2 O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" 

do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRJGACÕES DA ÇQNTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 
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b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição da 
empregadora; 
c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades verificadas; 
d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à contratada. 
e) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
O Entregar os alimentos de acordo com as especificações constantes no termo de 
referência do edital; 
g) Entregar os alimentos dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais. 
h) A contratada deverá entregar os alimentos com validade não inferior à 12 (doze) 
meses, exceto nos casos dos alimentos em que a validade é Inferior a este período, de 
acordo com o especificado na planilha de especificações, quantitativos e custos do 
termo de referência constante no Anexo I do edital. 
I) Os alimentos deverão se r entregues na Cidade de Óbídos-PA, no Setor de 
Alimentação Esco la r - S A E , sito TV. Machado de A s s i s N". 49 - Centro, de 
segunda à sexta-feira das 0B:00h as 14:00h; 
j) A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 
do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execução do fornecimento ou de materiais empregados. 
I) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalicías, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no 
Contrato. 
m) Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis do setor de 
merenda escolar sobre: data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega dos 
alimentos: 
n) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos alimentos solicitados, a contratada 
deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega, 
o) A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMED, que se procedam às 
mudanças nos dias e horários de entrega de alimentos, sempre que houver 
necessidade. 
p) A contratada deverá manter estoque mínimo na quantidade necessária para 
assegurar a continuidade do fornecimento. 
q) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
r) Não J"ransferir á terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas pela Administração. 
s) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do objeto, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

7 
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo t\àb\\; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim. de acordo com o art. 67 da Lei Federal n'* 8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Faíura(s) da contratada, após a 

v,-fck eietlva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
e) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
f) Notificar- a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas Instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABIL IDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou ind ire ta mente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infraçâo aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob pena de 

rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO NA E N T R E G A : 

10.1. Compete a S E M E D , d e s i g n a r servidores a serem escolhidos para procederem 

com o acom^íianhamento, controle e fiscalização na entrega do objeto e da execução do 

contrato, para o que fará designação espec\i\ca. na forma da Lei 8.666/93. 

10.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 

competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 

a boa e regular execução do objeto desta licitação; 
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10.2. A entrega dos alimentos, objetos da presente licitação, deverão ser efetuados no 

endereço mencionado no item 7.1. alínea i) deste contrato. 

10.3. A SEMED será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o direito de 

conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

10.4. Após a entrega dos alimentos pelo (s) fornecedor(s) a SEMED, disporá de um período 

de até 02(dois) dias corridos para testes e verificações do referido objeto. A partir deste 

período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO/SEMED. emitirá O respectivo 

"Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dojs) dias corridos. 

10.5. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Educação - SEf^flED, conforme suas necessidades. 

10.6. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores, de acordo com 

a Portaria n" 099/2018-SEMED-GS, de 29 de novembro de 2018: 

a) MARCO ANTONIO CARVALHO FAVACHO - portador do CPF: 402.679.382-68 e 
RG: 550940 - PC/PA - Curso de Habilitação Técnica em Administração - Cargo de 
provimento em comissão - Chefe de Divisão de Merenda Escolar - Decreto n" 
0577/2018-PMO. Matrícula Funcional n ' 122640-1 e CLEUERSON DOS SANTOS 
SAMPAIO - CPF: 738.982.362-34 e RG: 4045514-PC/PA - Curso Técnico em 
Administração - Cargo de Almoxarife - Decreto n° 114/2002-PMO - Matrícula 
Funcional n" 103395-6. 

10.6.1. Caberá aos gestores e fiscais do fornecimento e contrato: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado Juntamente com o 
prepostO'da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
O Recebimento e atesto dos bens. 
g) Qualidade e Vigência do Contrato. 
h) As deficiências identificadas pelos fiscais serão levadas ao conhecimento da 
Secretaria Municipal de Educação sob forma de relatório, e encaminhadas cópias para 
a noti(jcação da licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, caso se faça necessário. 
i) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9 
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j) Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário (a), para que tome as devidas 

providências 

10.7. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados 

10.8. A fiscalização exercida peio contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.9. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.10. A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co[responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8 666. de 199^. 

11 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de fornecimento serão os mesmos constantes no item 7. 

deste contrato e no termo de referência do edital no quais constam todas as especificações 

a serem executadas bem como todas as condições para a execução do fornecimento. 

11.2. A entrega dos alimentos, objetos da presente licitação, deverão ser efetuados no 

endereço mencionado no Termo de Referência e nesta Minuta do Contrato. 

11.3. A SEMED será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o direito de 

conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

11.4. Após a entrega dos alimentos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SEMED, disporá de um 

período de até 02(dois) dias úteis para testes e verificações do referido objeto. A partir deste 

período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO por Intermédio da SEMSA. emitirá 

o respectivo^Termo de Aceitação Final", no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n" 8.666/93. 

1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parle da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de. já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir eta a cometer 
nova infraçâo. sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n^ 004/2019/PMO/SEMED. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos alimentos serão de 

07/02/2019 à 31/12/2019. 
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17 • DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Ôbidos/PA, 07 de fevereiro de 2019. 

lECQ&tA DA SILVA 
il detducação - Decreto: 0531/2018 
CONTRATANTE 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 
L. G. COUTO - ME - CNJ: 03.630.223/0001-20 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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Ofício n°041 2019 Óbidos (PA), 25 de março de 2019 

A o Senhor 

J A I M E C O S T A DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Apraz-me cordialmente cumprimentá-lo, venho através deste, solicitar que 

seja concedido o real inhamento dos preços dos itens n° 17 e 18, do Contrato 

Administrat ivo n° 04 /2019 /PMO/SEMED, proveniente do Pregão Presencial n° 

004 /2019 /PMO/SEMED para fornecimento de alimentos, para suprir as necessidades . 

da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, para 

os seguintes itens: 

O presente pedido visa equilibrar os valores de acordo com o preço de 

mercado. A esse respeito, esie pici io enco il n prev são no Art. 37, XXI da Carla Magna 

de 1988, vejamos: 

Art. 37 (...). XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da ei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações." (grifo nosso). 

Infere-se do dispositivo que o equilíbrio económico-f inanceiro é considerado 

elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo que comporta a 

mantença das condições efetivas da proposta iniciar dos contratados, quando ocorrer 

risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais, configurando, desta 

forma, característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria 

Constituição, não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei. 

. _ Em relação à revisão contratual encontramos embasamento na lei de 

l icitações - Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
•.. • devidas justificativas, nos seguintes casos: 

• 

(...) 

11- por acordo das partes: ' / \ 
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11 - por acordo das partes; 

(...) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilibho económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual. 

Vejamos o que diz a doutrina a respeito do assunto: 

Celso Antônio Bandeira de Mello assevera que:"( . . . ) o equilíbrio económico 

financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas 

pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compreensão económica 

que lhe corresponderá". 

Na mesma ótica Heíy Lopes Meirelles ensina que: 

"O equilíbrio financeiro ou equilíbrio económico, ou equação económica, ou 
ainda equação financeira do contrato administrativo é a relação estabelecida 
inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação 
encargo-remuneração deve ser mantida durante a toda a execução do 
contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos 
lucros normais do empreendimento." 

Por sua vez, Marçal Justen Filho menciona que: 

"Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio 
económico-financeiro do contrato, se e quando vier a ser rompido. Se os 
encargos forem ampliados quantitativamente, a situação inicial estará 
modificada. O mesmo se passará quando atenuados ou amenizados os 
encargos do contratado. Porém, essa hipótese é menos frequente e será 
tratada como excepcional nestes comentários. 
Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida 
ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se 
restaurar a situação originária, de molde que o particular não arque com 
encargos mais onerosos e perceba a remuneração originariamente prevista. 
Ampliados os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a remuneração. A 
regra foi expressamente consagrada no art. 58, 2', a propósito de modificação 
unilateral do contrato, mas se aplica a qualquer evento que afete e equação 
económico-financeiro, o particular deve provocar a Administração para adoção 
das providências adequadas." 

O julgado do tribunal de Contas da União trata da mesma matéria, nos 

mostrando que: 
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"Equilíbrio económico-financeiro. Contrato. Teoria da Imprevisão. Alteração 
Contratual. A ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos os 
encargos do contratado, quando claramente demonstradas, autorizam a 
alteração do contrato, visando ao restabelecimento inicial do equilíbrio 
económico financeiro, com fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo 
Decreto-Lei 2.300/86 e pela atual Lei n° 8.666/93. (TCU, TC-500.125/92-9, Min. 
Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n°. 12/96, Dez/96, p.834)." 

Leiner Marchetti Pereira , especialista em Administração Piíblica, menciona 

que: 

"O equilíbrio económico financeiro é a relação que se estabelece entre o 
conjunto de encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, 
recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a 
remuneração pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda 
execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante, 
quando da apresentação de sua proposta na licitação." 

Diante da doutrina, entende-se que o equilíbrio económico-f inanceiro da 

relação contratual é um direito do contratado, que sua manutenção será necessária 

sempre que seus encargos forem majorados, e que, com previsão legal, cabe o 

restabelecimento do contrato. 

Sobre o fato do príncipe. Celso Antonio Bandeira de Mello (2009) ensina que 

corresponde a um "agravo económico resultante de medida tomada sob titulação 

diversa da contratual, isto é, no exercido de outra competência, sujo desempenho vem 

a ter repercussão direta na económica contratual estabelecida na avença". 

Fato do príncipe é, de acordo com os ensinamentos de Diogo Moreira Netto 

(2009) uma ação estatal de ordem geral, que não possui relação direta com o contrato 

administrativo, mas que produz efeitos sobre este, onerando-o, dificultando ou 

impedindo a satisfação de determinadas obrigações, acarretando um desequilíbrio 

económico-f inanceiro. 

Diante do exposto, cabe demonstrar que após a elaboração da proposta e 

assinatura do contrato entre a Administração Municipal e esta empresa, ocorreram 

situações que impactaram nos preços dos itens acima dispostos. 

. « - - A i - /-i 
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L G . C O U T O 

CNPJ: 03 .630 .223 /0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END. : R U A PRESIDENTE V A R G A S , 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 

e-mai l : l eomar lnacou to@yahoo .com.b r 

G1 PARÁ ^ CiB^ 

P r e ç o d o f e i j ã o s o b e m a i s d e 1 0 0 % 

n o s d o i s p r i m e i r o s m e s e s d e 2 0 1 9 

e m B e l é m 

o Produto ficou adma dos 120% mais caro nos últimos 12 meses. A inflação calculada para o 

mesmo período foi de 4%. 

O preço do feijão teve alta de 

' 101,86% nos dois primeiros 

meses de 2019 nos 

supermercados de Belém. De 

acordo com o último 

levantamento realizado peio 

Dieese/PA. no mês de dezembro 

de 2018, o quilo do produto 

estava sendo comercializado a R$ 

3,23, em média. Emjaneíroopreço saltou para R$4,31 e em fevereiro 

Segundo a pesquisa, no acumulado dos últimos 12 meses, o quilo do 

feijão acumulou alta de 120.27%. Em fevereiro de 2018, o quilo do 

produto estava sendo comercializado R$ 2,%, fechando aquele ano a R$ 

3,23. Em fevereiro de 2019 o produto foi comercializado a RS 6,52. A 

inflação calculada para o mesmo período foi de 4%. 

Fonte: https://gl.globo.com/pa/para/noticia/2019/03/15/preco-do-feijao-sobe-

mais-de-lOO-nos-dois-primeiros-meses-de-2019-em-belem.ghtml 



L. G . C O U T O 

CNPJ: 03 .630 .223 /0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END. : R U A PRESIDENTE V A R G A S , 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 

e-mai l : l eomar inacou to@yahoo .com.b r 

Preço da saca do feijão sobe quase 170% e deve 
chegar às prateleiras 

18^3/19, 09:04 um FACEBOOK 

Foto: Uanxio Cwna i ^ / Agínew BrssH 

A a l t a e x p r e s s i v a n o p r e ç o d o t e i j ã o a t i n g i u u m p i c o d e p r e ç o s c o m o n ã o s e v i a h ã d o i s a n o s . A 

i n f o r m a ç ã o é d a F u n d a ç ã o C e n t r o d e P e s q u i s a s E c o n ó m i c a s e S o c i a i s d o P i a u í ( C e p r o ) . 

A d c l o s e d b y G o o g l e 

D e a c o r d o c o m o e c o n o m i s t a F e r n a n d o G a l v ã o , a s a c a , q u e c h e g o u a v a l e r a n o p a s s a d o R$ 

1 1 1 , 5 0 , p a s s o u a s e r n e g o c i a d a a c i m a d e RS 3 0 0 - u m a a l t a d e q u a s e 1 7 0 % N o s s u p e r m e r c a d o s , 

a i n d a n ã o h á c o m o p r e v e r c o m o f i c a r ã o o s p r e ç o s . " A p r e v i s ã o p a r a 2 0 1 9 e r a u m a a f t a d e p r e ç o s 

d e 4 , 5 % a o c o n s u m i d o r f i n a l " , c o m p l e t a . 

O m o t i v o d o a u m e n t o , s e g u n d o a C e p r o é a q u e b r a n a s a f r a 2 0 1 8 / 2 0 1 9 , m a s n ã o n o P i a u í e s i m 

n o P a r a n á , e s t a d o q u e é o m a i o r p r o d u t o r d o f e i j ã o c o n s u m i d o p o r a q u i , r e p r e s e n t a n d o 4 0 % d o 

a b a s t e c i m e n t o t o ta l , " O d e s e m p e n h o d a p r ó x i m a s a f r a e o s e s t o q u e s f o r m a d o s a g o r a p e l a a l t a d e 

p r e ç o s p o d e m r e d u z i r a p r e s s ã o d a a l t a , m a s é s ó u m a p r e v i s ã o " , c o m p l e t a o e c o n o m i s t a 

Fonte: https://cidadeverde.com/economiaenegocios/97091/preco-da-saca-do-

feijao-sobe-quase-170-e-deve-chegar-as-prateleiras 
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L G . C O U T O 

CNPJ: 03 .630 .223 /0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END. : RUA PRESIDENTE V A R G A S , 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 
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Mercado 

Preços do frango sobem, iuenciados pelo 
bom'ritmo de embargues 
Agentes estão otimistas, à espera de uma possível recuperação das perdas registradas em 2018 

Pubfeado m 3 diâS atrás 22 de nlsço de 2019 

A performance positiva dos embarques nacionais de frango neste mês tem reduzido a 

disponibilidade doméstica, resultando em aumentos de preços no setor, desde o pintainho até a 

carne. Segundo informações do Cepea, agentes estão otimistas, à espera de uma possível 

recuperação das perdas registradas em 2018, quando os valores recuaram com fíxça. 

Dados parciais da Secex indicam que, nos nove fffimeiros dias úteis de março, a média diária das 

exportações de carne de frango in natura está em 18,97 mil torieladas, alta de 50,996 frente à do 

mês anterior. O avanço é, em partes, explicado pelo periodo do carnava l que fez com que a 

proteína fosse escoada em menor número de dias úteis. 

Esse ritmo de embarques é o segundo maior da série histórica acompanhada pelo Cepea, que 

começou em outubroA)2, ficando atrás, apenas, da média diária registrada em julho do ano 

passado. Caso esse ritmo se mantenha, as exportações brasileiras do produto in natura em março 

podem somar 560,4 mil t em 19 dias úteis, frente ás 289,8 mil t escoadas nos 20 dias úteis de 

fevereiro. 

Fonte: C^a 

AfiTIGOS RELACIONADOS: jAVICia.TURA IDESTI^E « M B O D O 

Fonte: https://opresenterural.com.br/precos-do-frango-sobem-influenciados-pelo-bom-ritmo-
de-embarques/ 

í 

É 
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L G . C O U T O 

CNPJ: 03 .630 .223 /0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 
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END. : RUA PRESIDENTE V A R G A S , 315, BAIRRO SANTA T E R E Z I N H A ^ ^ y 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 

FONE: (93) 3547-1696 

e-mai l : l eomar inacou to@yahoo .com.b r 

Um dos fatores que contribuem para o aumento nos preços dos itens acima 

elencados é o índice IGP-M {índice Geral de Preços - Mercado) que apresentou 

variação significativa desde a data de assinatura do contrato, vejamos: 

f - O líi wm(.p«taltifísíjwfr" 

ÍNDICE G E R A L DE PREÇOS DO MERCADO • IGP-M 

(Fundação Getúlio Vargas - FGVj I 
O que compõe o IGP-M: 

o IGP-MfFGV é calculado meo&almerAe pela FGV e é dnnâgada no iinal de cada més de referência 

OIGP4I quando foi cerKeMolê -e cano pcrapio ser in Posteriormente 

pKUuaseroindlce utizado para a correção de contratos de alugudeaiMindendv de i l ^ ^ 

O IGP-MifGV analisa as rnesrnas variações de rreçosconsideadas no IGPlIir^^^ (Ŝ A), que Ienipesodi6l%dsMci,Byks de Preços ao Consumidor (PCj, que tem peso de 

30% e o índice Nacional de Custe de Construção [INCC). represertamio 10% do IGP-lt 

O que difere o IGP-MlFGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-M/FGV referem ao periodo do dia vinte e um do mês «rterioi ao dia vinte do mês de referência e o IGP-OifFGV 

refere-se a periodo do da um ao dia trinta do mês em referência. A cada dez ias a FGV divulga as variações prévias i ^ compaw o indKe referente ao perddo completo anafeado. 

Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia ^rica e dos contratos de alugueis. 

Ués/iiu 
lBdktdom« 

(em%) 
ínrfice acumidido 

no MD (em %| 

índice Konulado 
nos úkimos 12 

meses 
(em%) 

Húrrtero índice 
acumulado a 

parte 
deJaiV93 

FevQOIS 063 08900 7.6157 1 717 5551 

Jn/2019 001 3 0100 6,7516 1 702.9690 

Dez/ZOII -i.oe 7.Ó52I 7,5521 1 702,7987 

M 1 8 -0.49 8 7264 9.6940 1 721.3897 

Fonte: vww.portalbrasil.net/igpm.htm 

Segue anexo cópias da Nota Fiscal 0^^1261 (feijão) e Nota Fiscal 

n°001.524.567 (frango) que demonstram e comprovam os preços pelo qual está sendo 

adquirido os produtos em questão, comprovando que a empresa está tendo prejuízo no 

fornecimento dos referidos itens. 
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L. G . C O U T O 

CNPJ: 03 .630 .223 /0001-20 - INS EST: 15.209.644-2 

END. : RUA PRESIDENTE V A R G A S , 315, BAIRRO SANTA TEREZINHA 

CEP: 68250000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Assim, pelas razões acima expostas solicitamos realinhamento de 2 5 % 

(vinte e cinco por cento) dos itens de n° 17 e 18 do Contrato Administrativo n° 

001 /2019 /PMO/SEMED, oriundo do Pregão Presencial n° 004 /2019 /PMO/SEMED, 

conforme prevê na cláusula 6.1 do referido contrato. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

L G . COUTO 

CNPJ n^ 03.630.223/0001-20 

Manoel Adinaído Imbelloni Couto 

CPF n9 206.520.972-00 e RG n^ 5875736 PC/PA 

Representante Legal 

3 



Recebemos de Cerealista Tapajós Lida. os produtos t/ou serviços consumes da Nou Fiscal Elcirõnica indicada ao lado. 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N" 000.001.261 

Série 001 

Cerealista Tapajós Ltda. 
Rodovia PA 370 - KM 39. S. Num - Distrito de Boa Esperança -

SANTARÉM - PA - CEP: 68645^05 
Fone: (93)3588-1182 

D A N F E 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrõnica 
O - ENTRADA 
I-SAÍDA 

N" 000.001.261 

SÉRIE 001 

F O L H A 1/1 

CKAVl: DE SCESSO 
1519 030S 0637 5000 0126 5500 1000 0012 6110 0001 2612 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OFIIHAÇAO 

5101 - Venda Estadual 
HtOlDCOLO DE ALTORIZ AÇ AO DF L SO 

415190007713482 20/03/2019 15:44:40 
I N S C R I Ç Ã O E S TA Di: Al. 

152245570 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L D O S U B S T T T U T O T R I B U T Á R I O CNPI 
05.063.750/0001-26 

DESTINATÁRIO / R E M E T E N T E 
N O M E ' RAZÃO S O C I A L 

L. G. COUTO - ME 
C N P J . C F E 

03.630.223/0001-20 
• A T A DA EMISSÃO 

20/03/2019 
ENDEREÇO 
R. PRESIDENTE VARGAS, 315 A 

BAIRRO DISTRITO 
SANTA TEREZINHA 

CEP 
68250-000 

D A T A DA S A I D A 

20/03/2019 
Ml iVlClHO 
ÓBIDOS 

I F 

PA 
lELFFONE . F A X 
9163-8014 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L 

152096442 
H O R A DA S A I D A 

15:41:15 

C U L O DO IMPOSTO 
D,iE DF CALCULO DO ICMS 

129,47 
VALOR DO ICMS 

22.01 
BASE DE CAirULO DO iCMSSUBSr 

0,00 
VALOR DO ICMS SI BST 

0.00 
V.AWOX TRIBUTOS 

47.09 (4.28%) 
V ALOR TOTAL DOS HtODUTOS 

1.100,00 

VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO 
0.00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0.00 

VALOR DO in 
0.00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
1.100.00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
N O M E í RAZÃO SOCIAL FRETE P O R CONTA 

0 • REMETENTE 
CÓDIGO ANTT n,ACADOVEini.o U F CNW ' CPF 

ENDEREÇO M I N ir IH o l F I N S C R I Ç Ã O ESTADUAL 

OUANTIDAOF 
5 

LSH CIE M A R C A N L M F R A Ç Ã O reSOBRl T O 
150.000 

H:soLiyunx) 
150.000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
reODLTO DESCRIÇÃO DO WOlHrro í SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

V A L O R 

D E S O W J T O 

V A L O R 

L I Q U I D O 

B A S E O E 

C Ã L C I C M S 

V A L O R 

ICMS Al.tO % 
ICMS 

FEIJÃO BONA VITA RAIADO 30 X 1 
Valor AproA, dos Tribulos = RI 47.09 

5.00 0.00 1.100.00 22.0! 0.00 17.00 

DADOS ADICIONAIS 

rNFORSrAÇÒFSCOMH.EMFNTARES 
Nome Fantasia Destmalario; L . (!. COUTO - ME REDUÇÃO DA BASE DE CALCULO DO ICMS CONFORME DECRETO 1654/05. PRODUTO 
COM REDUÇÃO A ZERO A ALIQUOTA DE PIS E COf INS CONFORME DISPOSTO NA LEI 10925/04. Valor Apro», dos Tribulos: RI 47.09 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 20/03/2019 15:41:27 ConlrolSotl ERP 
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RF.rEBF.MOS DF TAPAIOS ALIMENTOS I.TD* os PHODITOS SERVIÇOS rONSTANTFS DA NOT* FISTAI INDICADA AOI ADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N" 001.524.567 

SÉRIE: 1 

T A P A J Ó S A L I M E N T O S L T D A 

AV SERGIO HENN. 1181 - - DIAMANTINO. Sanlarcm, PA -
CEP: 68020000 - Fone/Fax: 9335220956 

D A N F E 
Documenio Auxiliar da Nota 

Fiscal Elcirõnica 
O - Entrada 

1 1 - Saída 

N" 001.524.567 

SÉRIE: I 

Página 1 de 1 

( ONTROI r DO FIM 1 

l MAM DE AI I SSO 
1519 0306 1532 4500 0135 5500 1001 5245 672» 7578 1881 

NAH REZA DA OPERAÇÃO 
5101 VENDA 

DAIXJS DA M l 
1520 3630 2230 0012 0000 0000 0037 2002 2210 

INSCRIÇÃn 1 S I ADI AI 

152369244 
INSCRIÇÃO ESTADIJAI. DO SUBSI TRIB 

06.153.245/0001-35 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

M I M F RAZÃO S I M 1 Al 

L G COUTO 
( NPI CPI 

03.630.223/0001-20 
DAI A D A 1 M I S S ÀO 

21/03/2019 
E N D E R E Ç O 

RUA PRESIDKNTE VARGAS, 0 -
B A I R R O I I I S T R I I O 

SANTA TEREZINHA 68250-000 
D A T A D F E N T R A D A S A I D A 

21/03/2019 
M f M C I P i n 

Óbidos 
M I N E I A \' ^ 1 A O F S T A n i AI 

1 PA 1152096442 

HORA D F F N T R A D A / S A I D A 

10:52 

FATURA 

/ Num.: 1524567 / V. Orig.: 372.00 / V. Desc: 0,00 / V. Liq.: 372,00 

C A L C U L O DO IMPOSTO 

BASEDECÁl CULO DO 11 MS 
0,00 

AAlORtXlHMS 1 BASrnFCAKT UIDOICAISST 1 VALOR DO ICMS ST 

0,001 0.00 1 0.00 
VAL OR TOTAL DOS PRODUTOS 

372,00 
VALOR DO FRi TF 

0.00 
V Al UR IX)SI(,LRO 1 OFSCOMO 1 OLTRASDFSPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 1 0,001 0,00 

A.ALORIXJIPI 
0,00 

A M OR TOTAL DA NOI A 
372.00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SO|-|AL 
D I S T R I B U I D O R A M O U S I N H O L T D A 

FRI IF POR CONTA 
fl-Rcmetenle (CIF) 

1 ODIOO ANTI PI ACA rxiVI ll 11 o 
O B Z 9 6 5 7 

1 \ 
PA 05.705.353/0001-00 

I NOI RFÇO 
A V S E R G I O H E N N 1 I 8 I 

1 MIMICIPIO 

1 Santarém 

1 1 
PA 

T N M RIÇÃOFSTADI Al 
152321144 

OLANTIOAOI 1 FSPFCIF 
3 [ V O L U M E S 

MARI V 

1 1 I'LSII URI 1 
1 1 ptsoLtyuino 

0,000 1 0,000 
PADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

C Ó D I G O D E S C R I Ç Ã O D O P R O D I T O S E R V I Ç O N( M Sll ( S T ( F O P L M D . O T T ) A L R 1 M T Al.R I O T Ã L B C I C M S V L R I C M S V I R. IP I 
AL iO 
II AIS 

A I I I J 

IP] 

1103 [ RANCIl RRSF C MiUlXÍS 20KO F I ; F I 7 | | ( K I 04(1 5ini KG 60.1)000 6.2000 372.00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO Ml MCIPAL A AtOR TOTAL DOS SERVIÇOS BAAI DEI ALIT lODOlSSIJN A ALORDOISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARF.S 
Data e Hora de Entrada em Con t i ngênc ia ; 21/03/2019 10:51 
J u s t i f i c a t i v a de Entrada em Con t i ngênc ia : INTERRUPÇÃO NA CO 
NEltAO COM INTERNET 
Dup l i ca ta - Num.: 001 , V e n c : 3 1 / 0 3 / 2 0 1 9 , Va lor ; 372 ,00 
ISENTO DE ICMS CFE DEC 3146 DE 2 1 / 1 2 / 9 4 Venc imento :31 /O3/20 
19 Vendedor :12S C l i e n t e : 9 8 9 3 Ped ido :265296 Rota :1019 

RI Al RA AIXI AO IIM II 

/ 1 ^ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

SEC.MUNIC DE PLANEJAMENTO.ORÇ E FINANÇAS 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E E M P R E S A 

2019000049 
RazSo Social 

1 . G. C O U T O - ME 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento 

00000001576 C . N . P . J . : 03630223000120 

Localizado RUA PRESIDENTE VARGAS, 315 - A - ÓBIDOS-PA 

Bairro 

SANTA TEREZINHA 

CEP 

68250000 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

ln<;'fiçáo Cfiiitribiiirit'» / Nome 

7200 - L. G. C O U T O - ME 

Eniiqfpçf) 

RUA PRESIDENTE VARGAS. 315 A 

SANTA TEREZINHA ÓBIDOS-PA CEP: 68250000 

No. Requerimento 

2019000049 /2019 

Documento 
C . N . P . J . : 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

Natureza jurídica 
Pessoa Ju r í d i ca 

C E R T I D Ã O 

Cer t i f i camos para os devidos f i n s , que revendo os r e g i s t r o s dos cadas t ros da d í v i da a t i v a e de 

inadimplentes des ta S e c r e t a r i a , c o n s t a t a - s e - a té a presente data - não e x i s t i r e m em nome doía) 

requerente, nenhuma pendência r e l a t i v a a t r i b u t o s mun ic ipa i s . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E FINANÇAS se rese rva o d i r e i t o de i n s c r e v e r e cobrar 

as d i v i d a s .:ue poster iormente venham a s e r apurados. Para Constar , fo i lavrada a presente Cer t idão. 

^ acei tação desta ce r t i dão está condic ionada à v e r i f i c a ç ã o de sua au ten t i c idade na i n t e r n e t , nos 

seguinte endereco: h t tps : / /www.ob idcs .pa .gov .b r 

ÓBIDOS-PA, 24 DE ABRIL DE 2019 

Esta certidão ê válida por 052 dias contados da data de emissão 

vaUriA ATÉ: 14/06/2019 

COD VALIDAÇÃO 2019000049 

l i 
27 /01 /19 ás 11 :20 :54 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: L. G. COUTO 
(MATRIZ E FIL IAIS)CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Certidão n°: 168353141/2 019 
Expedição: 26/02/2019, às 09:04:58 
V a l i d a d e ; 24/08/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e L . G. C O U T O 

0 3.630.223/0001-20, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 70/2 011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d a o são de r e s p o n s a b i 1 i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e â verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc íá r i os , a honorá r ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

Dúvidas e sugestões; cndt;iit3t. jus .br 



1 l/4PRirAIR VOLTAR 1 

% 
a 
o 
Co/ 

CAi:XA 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado dc Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 0 3 6 3 0 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 

R n z ã o S o c i a l : L G couTO ME 
N o m e Fantasia :MiNi F A R M Á C I A SANTA T E R E Z I N H A 

Enrlereço: RUA PRESIDENTE V A R G A S 3 1 5 A / SANTA T E R E Z I N H A / Ó B I D O S / 

PA / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identif icada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

^ / í i l i d a d e : 1 1 / 0 5 / 2 0 1 9 a 0 9 / 0 6 / 2 0 1 9 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2019051103410968615509 

In formação obtida em 1 6 / 0 5 / 2 0 1 9 , às 0 9 : 2 5 : 2 5 . 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa; 
w w w . c a i x a . g o v . b r 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

Certi f ico, que a requer imento da parte interessada, revendo os registros de 

Qistribuir.ãn. do l " de janeiro de 1980. até a presente data, em face de L G C O U T O M E . CNPJ 

03 .630 .223 /0001-20 , residente em RUA P R E S I D E N T E D U T R A , N° 315 . B A I R R O DE SANTA 

TEREZINHA. Ó B I D O S - P A R Á , N A D A C O N S T A na Justiça Estadual de 1° grau , 2° grau e nos 

Juizados Especia is do Estado do Pará, especi f icamente na Comarca de Ó B I D O S , referente a 

A Ç Õ E S CÍVEIS e m que é parte como requerente . 

Observações: 

•p 
;3J 
fV 

' Oeri ldão expedida gratui tamente, através da Central de Distribuição deste F ó r u m . 

2. A iptorruação do n° do C P F ou C N P J acima é de responsabi l idade do sol ici tante da cer t idão, 

f ievendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática rios atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penai Brasileiro. 

3. A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estadi> do Pará(w\vw.t jpa. jus.br) , no menu de consultas. 

4 . Este documento é vál ido somente por 90{noventa) dias. 

5. A autent ic idade poderá ser efet ivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição . 

An 

segundaiféirãF2d aóri/j ^ ^ ' ^ ^ 

RAIMUNobf ARIÂS DE JESUS 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÓBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se 
Eneclição patrimonial. Falência e 

ioir.rriição/Tittííla'Ciiratcia, Inventário e ele... 

a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
recuperação Judic ia l (Concordata} , Cível e Comerc ia l , Famil ia, 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 2 9 / 0 4 / 2 0 1 9 0 8 : 0 9 : 4 6 

\/.:.tiH^ • certidão ó emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
^yji.> uu.uu.uu fj^ra (raimundo.jesus) 

R^iTfmúdr^om "l"""''^'"^'''^'' ^3 ccn\úão no site http://www.tipa.ius.br 1 
cer iiTOo en. eio-to de certidão negativa para processos de Falência, concordata (ainda remanescentes! ou recuoeracán iudictaJ. 

- 4 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. G. COUTO 
CNPJ: 03.630.223/0001-20 

Rossíilvario o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

\_-^ desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Ccrti'lão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emit*. Ia ás 13:17:34 do dia 28/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2019. 
Código de controle da certidão: BAD4.9E2A.A8B1.EC25 

V . / Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Create PDF files wilhout this message by purchasina novaPDF orinter /httD://www n n u a n H f m m ! 
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SERVIÇO G R A T U I T O 

GOVERNO D O ESTADO D O PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO D A F A Z E N D A 

C E R T I D Ã O DE R E G U L A R I D A D E D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

N n m r : |̂  G. C O U T O 

Ittsrriçrti. Esdiílual: 15.209.644-2 

C N t M : M3.63O .223/UOOI-20 

Kc.<;.'íaIvacIo o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

ceriificado que C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 

está suspensa, relativamente aos débitos administrados peia Secretaria Executiva de Estado 

da I^azenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

(la Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 

Ceriidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 

internei, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 

eletrtniico www.sefa.pa.gov.br. 

r .m.r id: . às: 09:07:40 do dia 26/02/2019 

Wdida ale: 25/08/2019 

Nu.nrn» cia Cert idão: 702019080119665-5 

Cófiigo dc Controle de Autent ic idade: 589758E2.A8C8FC7E.4C3C319D.D65D9B93 

Ob.scrvação: 

- N«>s termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

pré^na, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.*" 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

cm decorrência da suspensão de medida l iminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

tiieí.) <lc I nnsuila pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

•yQE íiics wilhout this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.íX)m) 26/02/2019 
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SERVIÇO G R A T U I T O 

GOVERNO DO ESTADO D O PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA F A Z E N D A 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: L. G. C O U T O 
Insrrieiín Estadual : 15.209.644-2 
C M M : 03.630.223/0001-20 

líe.^isalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
iiaiurezíi nào tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A prcscnic Certidão, emitida nos termos do Decreto n.'' 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
(la Irislrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
cie Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida à.s: 09:07:40 do dia 26/02/2019 

V álida até: 25/08/2019 

Número da Cert idão: 702019080119666-3 

Código de Controle de Autent ic idade: DE181FB8.0425E18C.EBE3F75E.A3DFE456 

Gbscfviição: 

- N'̂ s lermos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
pré\r cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
prc\s no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.coml 26/02/2019 



? R E F E Í T L R \L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A M L M C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

CNPJ: 3u.v7:.257..'0001-51 
Trav-. Ru; Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

A S E C R E T A R I A M l V l C í P A L O E E D L C A Ç Ã O , N O L S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S L E G A I S 

V E M A T R A V É S D E S T A S O L I C I T A R Q U E S E J A F E I T A A C O T A Ç Ã O D E P R E Ç O S A B A I X O 

D I S C R I M I N A D A : 

H 
i i i ' ^ 

D E S C R I Ç Ã O 1 5 i è 

I O I H 
1 n i • 

M A R C A 

. . . 

P R E Ç O 

U N I T Á R I O 

17 Fe i j ão t i p c 1 k g ; 1 B o n a V i ta | S C | o 

18 
1 

F r a n g o in te i re c o n c e í a d o 
kg ! 1 A v i s P a r á 1 Ç 

E M P R E S A : 

C N P A 1 

I E N D E R E Ç O : 

I 
1 C i D A D E : i 

0 0 0 1 ' 7 4 
_ M Ê R C I O - M E 

p e à i w c a é o - Ã â í v J o i g e 

S;r . , rT«. .z ;n«a-CEP.682M.000j 
1 flaieo» . P»'* _—H N A ! B A I R R O : 

CEP: U b : 

PESQUISA R E A L I Z A D A NC D I A : 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 
1 S E C R E T A R I A M L M C Í P A L D E E D U C A Ç Ã O 

CNPJ:30.97!.257/0001-5! 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

A S E C R E T A R I A M L M C I P A L D E E D L C A Ç Ã O , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S L E G A I S 

V E M A T R A V É S D E S T A S O L I C I T A R Q U E S E J A F E I T A A C O T A Ç Ã O D E P R E Ç O S A B A I X O 

D I S C R I M I N A D A : 

H 
1 ^ 
\: 

D E S C R I Ç Ã O 5 
> 
o 
P I 

o 
C 
> 
z 

M A R C A 
P R E Ç O 

U N I T Á R I O 

Pe i jão t ipo 1 k g 1 B o n a V i ta 

I i s F r a n g o inte i ro c o n g e i a d o kg 1 A v i s P a r á 

C N P J : 

! E M P R E S A : 

0 7 . 8 9 2 . 8 6 2 / 0 0 0 1 - 15 

_MARJOTR/^SOS NAGAWO 

M«rGaáYMUB4CÍpa l , S /N° 

E N D E R E Ç O : 

Centro. - _ C E P . 6 8 , 2 5 0 _ ^ p p o 

Ó b i d o s - P a r á 

C I D A D E : 

N ° : ! B A I R R O : 

: CEP: U F : 

PESQUISA R E A L I Z A D A NO D I A : 



P R E F E I T U R A M L N i C i P A L DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D L C A Ç Ã O 

CNPJ:30 97!.257/000Íól 
Trav. Rui Barbosa ro - CEP: 68.250-000 

A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D L C A Ç Ã O , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S L E G A I S 

V E M A T R . A V É S D E S T A S O L Í C Í T A R Q U E S E J A F E I T A A C O T A Ç Ã O D E P R E Ç O S A B A I X O 

D I S C R I M I N A D A : 

H 
W D E S C R I Ç Ã O 

z 

5 
> 

1 — 

> 
z 
H 

M A R C A 
P R E Ç O 

U N I T Á R I O 
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1 — 

> 
z 
H 

17 F e i j ã o t ipc 1 k g 1 
B o n a V i ta 

g i 3 ^ 

18 

k-—. 1 1 — — — •— • 1 

F r a n g o in te i ro c o n g e l a d o k g 1 A v i s P a r á 

: E N D E R E Ç O : 
I ^ 
^ C I D A D E : i 

Df. Picanço Diniz,n» (06 - Térreo 
Centro.CEP; 68.250-000 

óbidos-Pa 

CEP: 

3 rtíRRO: 

U F : 

PESQUISA R E A L I Z A D A N O DIA: / / 

! 
i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3333 

Rua Oep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 05 de Junho de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. E u o escrevi. 

'- à 

: CERTIDÃO 
Na data de 05 de Junho de 2019, Certifico para os devidos fins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocoio n° 321/19 processo n° 

143/2019. E u , o escrevi. 

A ^ 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Junho de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providêncics a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à GPL . Eu 

A ^ i n . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de Oõ de Junho de 201.9, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. E u Áyi k rĵ j; , o lecebi. 



, PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CflPJ Ne 05,131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3333 

Rua Oep. Raimundo Chaves, 338, C e n t r o - C E P : 68.250-:O0 

RECEBIMENTO 
Na data de OC de Junho cie 2019, recebi o presente em autos da S E M P O F . 

E u ^ , res ponsável pelo Protocolo - CPI . , o escrevi. 

DESFACHO PARA GPL 
Na data de pt: de Junho de 2019, encaminho à C F L , para providências de 

seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

- CONCLUSÃO 
Na data de QG de Jurr io de 2019, faço a es+es autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este tern o. E u ^ T / j j j j j ^ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

^ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

Rua Dep. Ra imundo C h a v e s , 338 , Centro - C E P : 6 8 , 2 5 0 - 0 0 0 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T A R I A 

P R O C E S S O S N ° 1 4 3 / 2 0 1 9 - P M O / S E M E D 

Ref . Sol ic i ta real inhamento de preço nos itens 17 E 18 do 

contrato admin is t ra t ivo n" 001/2019/PMO/SE1V1ED - P P 

n** 004 /2019 /PMO em nome da E m p r e s a L . G . C O U T O -

M E . 

E m cumprimento ao que dispõe o art . l4 da L e i 8.666/93. D E C L A R O que existe recurso 

orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

2525 - F u n d o Mun i c i pa l de Educação. 

12.361.0010.2.046 - Manutenção do Programa de Merenda Esco lar - P N A E . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, de de 

l A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefe i tura f ^ i n i c i . r J Je Óbidos 

Recebido . / : : - . . - - « i l - - ^ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

D E C R E T O N°. 762. de 20 de dezembro de 2018. 

'Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. para atuar 
no exercício financeiro do ano de 2019. e dá 
outras providências". 

0 Sr. F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
e m seu art. 91, inciso I e I X . 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para atuar-no Exercício Financeiro do ano de 2019; 

CONSIDERANDO O Art. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013. 

C O N S I D E R A N D O - S E , neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

D E C R E T A ; 

Art. I**. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no exercício 

financeiro de 2019, composta pelos seguintes servidores: 

1 - Como Titulares: 

a) EDILENON PINTO VIEIRA - Presidente; 

b) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Seaetária; 

c) MARISA MOUSINHO MODA-Membro; 

d) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - Membro; 

e) F R A N C I S C O B A R R O S DA SILVA - membro 

O EDNA S O A R E S B O R G E S - membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO D E OLIVEIRA; 

b) M A R I L E N A C E R D E I R A E L I Z A R I O ; 

c) L U C I A N E D E I N A ; 



Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ N", 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 

Rua Deputado Raimundo Ctiaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

d) FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) C A R L O S A L B E R T O HENRIQUES e; 

f) MARCIANO F E R R E I R A SIQUEIRA. 

Art. 2° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, perceberá a 

remuneração do cargo "DAS - 201.10 - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação", de conformidade com o anexo I, da Lei Municipal n°. 5.346, de 19 de 

janeiro de 2018. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em coijftrárVi, especialmente as contidas no D E C R E T O N°. 0142. de 01 

de fevereiro de 201| 

G A B I N E T E DO P R é p i l T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 20 de dezembro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidps 

Registràda, e pública na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E 
D E S E N V Q L V I l i ^ N T O HUMANO, em 20 de dezembro de 2018. 

In 
G E N E V A L b O GORSÉS DE A R A U J O 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
CNPJ: 05.13LI80/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO ' V ' 

Memorando N" 371 /2019-CPL 

De: Presidente da C P L 
Para: Assessor ia Jurídica 

Processo Administrativo n": 143/2019 
Protocolo n°: 321/2019 

A s s u n t o : Sol ic i tação de Pa rece r 

Óbidos (PA), 07 de junho de 2019. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo 
n°: 143/2019, que trata da solicitação do 1° 
Termo Aditivo de Realinhamento de 25 % (vinte 
e cinco) porcento ao valor dos Itens 17 e 18 do 
Contrato Administrativo N° 
001/2019/PMO/SEMED proveniente do Pregão 
Presencial n° 004/2019/PMO/SEMED. 

Abro vista do processo em epígrafe a V o s s a Senhoria para emissão de 

parecer, em especial da minuta do 1° Termo Aditivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações postehor^içjj^^r.^.;:,^ j.jĵ /ĝ ^̂  

y /F?ia 1.^/9., 

Edi lenon Pinto Vieira 
Presidente da C P L / P M O 

Decreto n° 762/2018 

^ (Dep. (Rflimundo Cfiaves 9^ 338 - CE<P:68.2S0-000 

ÓSidos-^ará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
am3:30.971.257/QOQl-Sl-^m^E 

Secretaria íMunicipafde 'Eáucação - S^E/M/BD 

MINUTA 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2019/PMO/SEMED 

PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2019/PMO/SEMED 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - S E M E D . 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação - S E M E D . 
CONTRATADA: L. G. C O U T O - M E 
O B J E T O : R E A L I N H A M E N T O DE 2 5 % (VINTE E C INCO) P O R C E N T O A O V A L O R DOS 
ITENS 17 E 18 DO C O N T R A T O ADMIN ISTRATIVO N° 001 /2019 /PMO/SEMED 
P R O V E N I E N T E DO P R E G Ã O PRESENCIAL N° 004 /2019 /PMO/SEMED. 

Processo Administrativo U° 143/2019/PMO 
Protocolo N°: 321/2019 

Pelo presente instrumento de contrato para "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS), 

MATRICULADOS NAS E S C O L A S PÚBLICAS E PRIVADAS, CONVENIADAS COM O 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL, POR MEIO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO E S C O L A R - PNAE (CRECHE, A E E , EJA , PRÉ-ESCOLA, QUILOMBOLA, 

FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO) DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA, DURANTE O ANO 

LETIVO DE 2019", que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Ó B I D O S / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL DE E D U C A Ç Ã O , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 30 .971.257/0001-51, do Fundo Municipal de Educação, 

neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de 

Educação - Decreto n° 0531/2018, portador da Carteira de Identidade n° 1863445 4^ Via -

PC/PA e CPF: 442.902.412-04, Fone: 93-99104-9705, e-mail: 

ja imecostadasi lva2014@gmai l .com, residente e domicil iado nesta cidade de Óbidos, a 

seguir, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L. G. 

C O U T O - ME, com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, C E P n° 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20, e-mail: 

leomarinacouto@yahoo.com.br , fone: 93 -99169-7981 , doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante legal), portadora do RG n° 1543417 PC/PA e CPF n° 231.608.882-15, com 

base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente T E R M O 

DE ADITAMENTO,^, alterando a Cláusula 3 - DO P R E Ç O - do Contrato N° 

0 0 1 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D - com as estipulações seguintes: 

r T E R M O ADIT IVO A O C O N T R A T O 
ADMIN ISTRATIVO N° 001 /2019 /PMO/SEMED, 
QUE ENTRE SI C E L E B R A M A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O E A EMPRESA L. 
G. C O U T O -ME. NA F O R M A ABAIXO. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNEJ: 30.971.2S7/0001-S1-EÍME 

Secretaria íHunicipafde Educação - SBMEO 

CLAUSULA P R I M E I R A -

CLAUSULA S E G U N D A 

DO PREÇO: O valor do presente contrato ora acordado para 

o Item 17 em R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove 

centavos), totalizando o valor de R$ 176.256,00 (cento e 

setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais), fica 

neste acordado no real inhamento de 2 5 % (vinte e cinco) 

porcento f icando este no valor de R$ 5,74 (cinco reais e 

setenta e quatro centavos), total izando no valor de R$ 

220.320,00 (duzentos e vinte mil, t rezentos e vinte reais) e 

para o Item 18 em R$ 5,82 (cinco reais e oitenta e dois 

centavos), totalizando o valor de R$ 267.720,00 (duzentos e 

sessenta e sete mil, setecentos e vinte reais), fica neste 

acordado no real inhamento de 2 5 % (vinte e cinco) porcento 

f icando este no valor de R$ 7,28 (sete reais e vinte e oito 

centavos), totalizando no valor de R$ 334.650,00 (trezentos 

e trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) para o 

exercício de 2019, de acordo com os quantitativos solicitados 

pela Secretaria Municipal de Educação - S E M E D . 

Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições do 

Contrato Administrativo N° 001 /2019 /PMO/SEMED de 07 de 

fevereiro de 2019, que não tenham sido modificadas, por 

este TERMO DE ADITAMENTO. 

E por terem assim ajustado, f i rmam o presente TERMO DE ADITAMENTO em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também o assinam para 

os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA). X X de X X X X X X X X X X X X X X de 2019. 

JAIME COSTA DA SILVA 
Secretário Município de Educação 

CONTRATANTE 

L. G. C O U T O - M E 
CNPJ N°: 03.630.223/0001-20 

LEOMARINA DA GAMA COUTO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

2 
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; ESTADO DO PARA W ^ 
: ;Í MUNICÍPIO DE ÓBIDOS N^^^^V 

' CNPJ/MF n o . : 05.131.180/000 I.-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPrO DE ÓBIDOS 

Parecer de Licitação n°. 083/2019. , 

Processo: n°.143/2019/PMO i i 
Interessado: SECRETARIA -ÍUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Procedência: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Assunto: Termo Aditivo - Realinhamento ac Contrato n°. 01/2019 PP - 004/2019/PMO. 

' I • Relatório 

Trata-se de prtcesso administrativo, oriundo da Co missão Permanente de Licitação, 

referente ao processo licitatc.io na Modalidade PP - 004/2019/PMO, oara análise e emissão de parecer 

sobre a possibilidade de realização do Terino Aditivo de Realinh amento em razão do reequilíbrio 

económico-financeiro, solicitado por L. G. COUTO-ME, com fundamentação em reajustes 

supervenientes. | 
i 

o Contrato que originou o Pregão em apreço teve como objeto a "Aquisição de Géneros 

Alimenticios para a Meren ia Escolar dos alunos da educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médit e educação de jovens e adultos), matriculados nas escolas públicas 

e privadas, convenladas i om o poder público municipal, por meio do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar-PNJ^E (Crecfie, AEE, EJA, Pré-Escola, QuHombolas, Fundamental e Ensino 

Médio), do Município de Óbidos-Pa, durante o ano letivo de 2019". 

É o breve relatório. 

I I- Fundamentação 

Antes de entrai na matéria propriamente dita, é importante destacar que exíGíem três tipos 

de Revisão Contratuais, a Sc ber: ' 

Reequilíbrio ecr nôniico-financeiro - é uma Alea extraordinária, pode ser solicitado quando 

ocorrem fatos extraordinário^ e questões imprevisíveis ou previsíveis e de consequências incalculáveis, 

conforme nos orienta o Art. 65 da Lei de Licitações; 

Reajuste por índice - O reajuste deve ser entendido cHmo uma atuallzação monetária, é 

um instrumento utilizado csr^» que se mantenha o equilíbrio (conômico-financeiro do contrato, 

atualizando os valores por perdas inflacionarias ocorrida no períodj. Ele é devido quando o contrato 

ultrapassa 12 (doze) meses de sua vigência. Deve ser concedido utilizando algum índice oficial de 

inflação como c IPCA ou :• íP-M e dependendo do tipo de contr;.to índice setoriais como o INCC, 

conforme destacado no editi.! de licitação; ' 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n°. 3 3 d - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r . - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 PAgIna 1 de 3 
procuradorÍa@obÍdos.pa.gov.bt' -
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P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P O DE Ó B I D O S 

Pepactuação - occrre em contratos de serviços coníinyados com dedicação exclusiva de 

mão-de-obra. A revisão é provocada se houver acordos, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, caso 

tais ocorrências provoquem variações destes custos. | 

A Lei 8.566/93 irn seu artigo 65, II, d trata das possibMdades de reequilíbrio económico-

financeiro: grifo nosso: . i . || 

Art65. Os contralus regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: I - Por acordo das partes: d) Para 

resíabelecer a relação que as partes pactuaram iniciaíi i lente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração oa 

ob.a, serviço ou fornecimento, objetivaído a manutenção do equilíbrio 

ecnnômico-financelro inicia! do contrato, ria hipótese de sobrevirem fatos 

imjrevlsíveis, ou previsíveis porém d? consequências incalculáveis, 

retardadores ou impaditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

casos de força maior, caso fortuito ou f?.*o do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

A legislação pémite que os chamados realiníiamenios de preços sejam concedidos desde 

que as ocorrências dos fatos estejam dentro dos parâmetros legais. 

Sabemos obvia nente, que este é o teor do Pregão, ganíia a empresa que oferece o menor 

valor sobre os produtos oíf iacos. Porém imaginamos, que quai'do a empresa se disponibiliza a 

participar de um processo destes ela deve "erificar, dentro de suas c )ndições financeiras, estatísticas e 

orçamentárias, até qual o limite em que ela poderá chegar à disputa •los preços. 

Após ser declaiodo ganhado/ pressupõe que a empresa chegou aquele valor final com 

base em seu nlanejamento futuro, levando em consideração sua rr-á-gem de lucro e custos embutidos 
.. . • . . . -j 

no valor ofertado. 

A solicitação do reequiíibrio económico-financeiro, conforme ja ciiado, é ur^ instrumento 

legal que deve ser apreciadir, mas não utilizado como forma de recuj. eraçâo de preços para compensar 

os descontos auferidos no p;egão. |̂ 

Em alguns setores da econonna. o sobe e desce de preç )s acontece constantemente e isso 

deve ser levado em consideração na elaboração do preço de vendu de qualquer produto de qualquer 

setor. '• ' ' 11-

R u a D e p . R a i m u n d o ú h a v e s n-^. í 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r 4 - B ras i t 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a ! - 2 0 2 Página 2 de 3 
p r o c u r a d c r i a @ o b t d o s . p a . g o v . b r 
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Para que o requerimento seja atendido, é necessáno que a empresa comprove o 

desequilibrio-econômico fin'in:eiro, conforíVie prevê a Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 10314 de 14 

de abril de 2014. ' i 

No caso em tela verificamos que não houve justificativa plausível para que haja um 

realinhamento de preços, além do que, observa-se que o término :io contrato ocorrerá no dia 31 de 

dezembro de 2019. '̂ ' * I' 

Logo, não houvo o Fato do Príncipe, ou seja, não houve uma ação por parte do governo 

que independa da vontade da empresa, e que tenha ocasionando neste caso um desequilíbrio do 

contrato. ' I 

Para melhor es darecer. Fato do Príncipe é, de acordo com os ensinamentos de Diogo 

Moreira Netto (2009): l 

" unia ação estatal de ordem geral, que não possui relação direta com o 

CO drato administrativo, mas que produz efeitos sobre este, onerando-o, 

dif-culíando ou impedindo a satisfação de determinadas obrigações, 

ac.jiretando um desequilíbrio econômico-ílnanceiro". 

Ill - Consideracòes Finais 

Diante dos fattíp, e após a análise da documentação e t a Minuta do r Termo Aditivo, esta 

Procuradoria Jurídica entende que de faio não ocorreu o Fato do ^rincipe e que o desequilibrio do 

contrato não ocorreu. Portanto concluimos o presente parecer pelo Jndeferimento no que tange ao 

realinhamento de valores. 

É o parecer, sa' /o melhor juízo 

Òbidos/PA, 10 de junho de 2019. 

CARLOS 
."-'•GNOBIA à-^iícwi**»*» 

SARRA2IN "t^f^/S" 
Caríos Magno Biá Sarrazin 
Advogado OAB/PA - 23.273 

Decreto n.° 022/2019 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n° - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r i B i a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l < - 1 U 2 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v , b r { 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
C W - OS.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

D E S P A C H O 

1° T E R M O ADIT IVO A O C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N° 001 /2019 /PMO/SEMED 
P R O V E N I E N T E DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 004 /2019 /PMO/SEMED 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N<» 143/2019/PMO 
P R O T O C O L O N° 321/2019 

Objeto do 1° T e r m o Adit ivo: Real inhamento de 2 5 % (Vinte e Cinco) porcento ao valor 
dos Itens 17 e 18 do Contrato Administrativo N° 001 /2019 /PMO/SEMED Proveniente do 
Pregão Presencial N° 004 /2019 /PMO/SEMED. 

V imos por meio deste, na qual idade de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 762/2018 de 20/12/2018, na Lei 

Federal n° 8.666/93 e no Parecer Jurídico n° 083/2019 da PJMO, encaminhar o Processo 

Administrativo n° 143/2019/PMO, referente ao Real inhamento de 2 5 % (Vinte e Cinco) 

porcento ao valor dos Itens 17 e 18 do Contrato Administrativo N° 001 /2019 /PMO/SEMED 

Proveniente do Pregão Presencial N° 004 /2019 /PMO/SEMED, que tem como objeto à 

C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A P A R A A Q U I S I Ç Ã O D E G É N E R O S 

AL IMENTÍC IOS P A R A A M E R E N D A E S C O L A R D O S A L U N O S DA E D U C A Ç Ã O 

BÁSICA ( E D U C A Ç Ã O INFANTIL , E N S I N O F U N D A M E N T A L , E N S I N O MÉDIO E 

E D U C A Ç Ã O D E J O V E N S E A D U L T O S ) , M A T R I C U L A D O S N A S E S C O L A S PÚBLICAS 

E P R I V A D A S , C O N V E N I A D A S C O M O P O D E R PÚBL ICO MUNICIPAL , P O R MEIO DO 

P R O G R A M A N A C I O N A L D E A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R - P N A E ( C R E C H E , A E E , E J A . 

PRÉ-ESCOLA, Q U I L O M B O L A . F U N D A M E N T A L E E N S I N O MÉDIO) DO MUNICÍPIO D E 

ÓBIDOS-PA, D U R A N T E O A N O L E T I V O D E 2019, f i rmado com a empresa L. G . 

COUTO -ME , com sede na Rua Presidente Vargas, n° 315. Bairro Santa Terezinha, 

Óbidos/PA, C E P : 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n°: 03.630.223/0001-20. e-mail: 

leomarinacouto@yahoo.com.br , fone: 93 -99169-7981 , neste ato representada pela Sra. 

Leomarina da G a m a Couto (Representante Legal), portadora da Carteira de Identidade n° 

1543417 PC/PA e CPF. N° 231.608.882-15, para D E L I B E R A Ç Ã O de Vossa Excelência 

quanto a manifestação do Parecer Jurídico em comento ao indeferimento do 

real inhamento ao Contrato Administrativo N° 001 /2019 /PMO/SEMED Proveniente do 

Pregão Presencial N° 004 /2019 /PMO/SEMED. 

Sem mais para o momento , renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 10 de junho de 2019. 

Editenón Pinto V ie i ra 
Presidente da CPL. 

Decreto n** 762/2018 

M 

O^w (Dep. ̂ imundo Cliaves JV* 338 - CEE:68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

o 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito de Óbidos/PA 

DATA: / / 
1 • 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'': 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of ic io N° 245 /2019-CPL 

Óbidos (PA), 1 7 d e j u n h o d e 2 0 1 9 . 

À Vossa Senhoria 
Jaime Costa da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

A s s u n t o : Encaminhar cópia do Parecer Jurídico n ' 083/2019 e Despacho do Prefeito 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste encaminhar à cópia do 

Parecer Jurídico n° 083/2019 e Despacho do Excelentíssimo Prefeito, quanto a solicitação 

de Realinhamento de 2 5 % (vinte e cinco por cento) ao valor dos itens 17 e 18 oriundos do 

Cont ra to A d m i n i s t r a t i v o s n" 001/2019/PMO/SEMED, Pregão Presencial n° 

004/2019/PMO/SEMED, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 

aquisição de géneros alimenticios para a merenda escolar dos alunos da educação 

básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e 

adultos), matriculados nas escolas públicas e privadas, convenladas com o poder público 

municipal, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Creche, AEE, 

EJA, Pré-Escola, Quilombola, Fundamenta! e Ensino Médio) do município de Óbidos-PA, 

durante o ano letivo de 2019, f i r m a d o c o m a empresa L. G. C O U T O - ME, com sede na 

Rua Presidente Vargas, n° 315, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP n: 68.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.630.223/0001-20. e-mail: leomarinacouto@yahoo.com.br, 

Fone: (93) 99169-7981, neste ato, representada pela Sra. Leomarina da Gama Couto 

(Representante Legal), portadora do RG n° 1543417 PC/PA e CPF 231.608.882-15. 

Solicitamos que seja encaminhado cópia para a empresa solicitante. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Atenciosamente, 

Edi lenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2019 
;iu3 opiqs 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
Cl^PJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Doc. 

Mem. N° 410 /2019 -CPL 

Óbidos (PA), 19 de Junho de 2019. 

De: Comissão Permanen te de Lic i tação 

Pa ra : C o o r d e n a d o r a da Unidade de Cont ro le Interno 

Ref. Pa rece r s o b r e o p r o c e s s o adminis t rat ivo n° 

143/2019, que so l i c i ta o 1° T e r m o Adi t ivo, referente ao 

Pregão P r e s e n c i a l n° 004 /2019 /PMO/SEMED, que tem 

c o m o objeto a Cont ra tação de E m p r e s a E s p e c i a l i z a d a 

para Aqu is ição De Géneros A l imen t i c ios para a 

Merenda E s c o l a r d o s A l u n o s da Educação Básica 

(Educação Infantil, E n s i n o Fundamen ta l , E n s i n o 

Médio e Educação de J o v e n s E Adu l tos ) , Matr icu lados 

n a s E s c o l a s Públ icas e P r i vadas , C o n v e n l a d a s c o m o 

Poder Públ ico Munic ipal , por me io do Programa 

Nacional De A l imentação E s c o l a r - P N A E (Creche , 

Aee , E j a , Pré-Escola , Qu i lombo la , Fundamenta l E 

E n s i n o Médio) do Munic íp io de ÓbIdos-Pa , Durante o 

A n o Let ivo de 2019. 

Es tamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 

finai 

EdilérfbnT^info Vie i ra 

Presidente da C P L 
Decreto n° 762/2018 

\0 

(Rjul <Dep. ^imundo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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Msm. N"- 102/2019-CI 

Óbidos (PA) , 28 de Junho de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Lieitação-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n ° . 143/2019/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1" Termo A d i t i v o , p r o v e n i e n t e à 

pregão Presencial n° 004/2019/PMO/SEMED, que 

tem como o b j e t o Contratação de Empresa 

Especializada para Aquisição de Géneros 

Alimentícios para Merenda Escolar dos Alunos 

da Educação básica (Educação I n f a n t i l , Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens 

e Adultos) Matriculados nas Escolas Publicas e 

Privadas, Conveniadas com o Poder Publico 

Municipal, por meio do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE (Creche, AEE, EJA, 

Pré-Escola, Qu i lombo la , Fundamenta l e Ensino 

Médio) do Município de Óbidos-PA, durante o 

ano l e t i v o de 2019, o mesmo segue com 

P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

Contrtle Interno 
Decreto 262/201 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

C O N T R O L A D O R I A D O M U N I C Í P I O 
E-mail; conlroteobidosíígmail.coni 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a , Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o 

do Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2017, d e c l a r a , 

p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios do E s t a d o 

do Pará, nos t e r m o s do SI** , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N**. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o Processo Administrativo n° 143/2019/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o ao Contrato n° 01, p r o v e n i e n t e do 

P r o c e s s o Licitatório - Pregão Presencial n" 004/2019/PMO/SEMED, q u a n t o ao 

r e a l i n h a m e n t o de 25% ao valor contratual dos itens 17 e 18 do r e f e r i d o 

C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o , que tem como o b j e t o Contratação de Empresa 

Especializada para Aquisição de Géneros Alimentícios para Merenda Escolar 

dos Alunos da Educação básica (Educação I n f a n t i l , Ensino Fundamental, Ensino 

Médio e Educação de Jovens e Adultos) Matriculados nas Escolas Publicas e 

Privadas, Conveniadas com o Poder Publico Municipal, por meio do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Creche, AEE, EJA, Pré-Escola, 

Quilombola, Fundamental e Ensino Médio) do Município de Óbidos-PA, durante o 

ano l e t i v o de 2019, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e 

dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• Nos a u t o s do P r o c e s s o c o n s t a m cópias do C o n t r a t o o r i g i n a l e dos 

A d i t i v o s a n t e r i o r e s ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• C o n s t a nos a u t o s do p r o c e s s o , deliberação com I n d e f e r i m e n t o do p e d i d o 

de r e a l i n h a m e n t o do c o n t r a t o p e l o Poder E x e c u t i v o ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 28 de Junho de 2019. 

Controle Inteí^tíÔ^^^^^J^ 
Oecreio 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


